
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2021 

Susta, nos termos do inciso V do art. 49 da 
Constituição Federal, os efeitos da Instrução 

Normativa Conjunta nº 1, de 12 de abril de 2021, 
do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da 

Constituição Federal, os efeitos da Instrução Normativa Conjunta 

MMA/IBAMA/ICMBIO nº 1, de 12 de abril de 2021, que regulamenta o processo 
administrativo federal para apuração de infrações administrativas por condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 49, inciso V, confere ao 

Congresso Nacional competência para sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa. 

Em 12 de abril de 2021, foi publicada Instrução Normativa Conjunta 

nº 1 do Ministério do Meio Ambiente, do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis e do Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade. Esta instrução pretendia regulamentar o processo 

administrativo federal para apuração de infrações administrativas por condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. 
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Trata-se, todavia, de mais uma tentativa, por parte do governo 

federal, de passar a ‘boiada’ sobre o meio ambiente, encorajando a sua destruição 

e garantindo a impunidade daqueles que desrespeitam rotineiramente a legislação 

ambiental brasileira. 

A referida Instrução Normativa, na prática, desestrutura os sistemas 

de fiscalização ambiental e o processo administrativo sancionador ambiental em 

nível federal, obstando o cumprimento das obrigações constitucionais da União de 

preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais (art. 225, §1º, I, CF), de 

controlar a produção, a comercialização e emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 

ambiente (art. 225, §1º, V, CF) e de proteger a fauna e a flora (art. 225, §1º, VII, 

CF). Vai também na contramão da Lei nº 9.605, de 1998, que regulamenta as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente. Prevê, por exemplo, prazos distintos (e maiores) daqueles da lei 

para os autuados por infrações ambientais, os beneficiando. 

Há, ainda, outros benefícios para o autuado por infração ambiental: 

conceito mais flexível para absolvição (inciso I do art. 6º); supressão de prazo de 

comunicação de atos ao Ministério Público, que existia na IN anterior (art. 17); 

supressão da possibilidade de recusar provas impertinentes e desnecessárias (§ 4º 

do art. 69 e art. 78); supressão da vedação de retorno dos autos à Equipe de 

Instrução por ocasião do julgamento (art. 99 e §§ 1º e 2º do art. 106); e supressão 

da possibilidade de aumento da multa em 2ª instância (art. 105). 

Servidores do IBAMA deixaram claro que a publicação desta norma 

ocasionaria a “paralisação de todo o processo sancionador ambiental”, já que as 

“as medidas necessárias para a implementação das mudanças trazidas junto aos 

sistemas corporativos não foram tomados previamente pela administração central 

do IBAM e ICMbio”.1 

                                                                 
1 SUL 21. Carta aberta ao presidente do Ibama e à sociedade brasileira (por servidores especialistas em 
meio ambiente). Brasíl ia, 20 abr. 2021. Disponível em: 

<https://www.sul21.com.br/opiniaopublica/2021/04/carta -aberta-ao-presidente-do-ibama-e-a-
sociedade-brasileira-por-servidores-especialistas-em-meio-ambiente/>. Acesso em 22 abr. 2021. 
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Além das alterações no sistema de processamento desses processos, 

que acontecem apenas um ano após a publicação da norma anterior, a instrução 

normativa transfere para a autoridade hierarquicamente superior ao fiscal a 

responsabilidade para abrir o respectivo processo administrativo de apuração de 

infração ambiental, o que contraria o modelo de sistema atualmente disponível e 

pode gerar atrasos na efetiva abertura do processo administrativo sancionador.   

Presume, ainda, a necessidade de saneamento dos autos de infração, 

como se sua irregularidade fosse a regra, e prevê prazos exíguos, com 

responsabilização administrativa, para o desempenho de atividades diversas no 

âmbito do processo sancionador, colocando em risco a possibilidade de seu 

cumprimento pelos fiscais. Porém, se abstém de determinar prazo para análise, 

pela autoridade hierarquicamente superior, do relatório elaborado pelo fiscal, 

abrindo margem para a impunidade. Inviabiliza, de acordo com os servidores do 

IBAMA, as ações de combate ao desmatamento na Amazônia, ações de 

fiscalização de pesca em mar aberto e zona costeira e de combate às infrações 

contra a fauna, usualmente realizadas em áreas remotas. 

Em resumo, afirmam os servidores do IBAMA que “estas 

imposições se configuram em verdadeiro obstáculo à atividade de fiscalização 

ambiental federal, encontrando abrigo no art. 69 da Lei Federal 9;605/98 (Lei de 

Crimes Ambientais) com rebatimento no seu regulamento através do art. 77 do 

Decreto Federal 6514/2008, que tipifica como infração ambiental administrativa a 

conduta de “obstar ou dificultar a ação do Poder Público no exercício de atividades 

de fiscalização ambiental”. 

Concluem que “no momento, os meios necessários para o estrito 

cumprimento do nosso trabalho não estão disponíveis e que todo o processo de 

fiscalização e apuração de infrações ambientais encontra-se comprometido e 

paralisado frente ao ato administrativo publicado. O resultado imediato e 

inevitável é a potencialização da sensação de impunidade, que é apontada como 

uma das principais causas do aumento do desmatamento na Amazônia, bem como 

de outros crimes ambientais no país.” 
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Esta é apenas a mais recente medida do Ministro do Meio Ambiente, 

Ricardo Salles, com objetivo de desmontar a estrutura de fiscalização ambiental 

federal e encorajar a impunidade de poluidores, desmatadores e tantos outros que 

violam diuturnamente as normas brasileiras de proteção ambiental. O Decreto nº 

9.760, de 2019, passou a exigir a realização de ‘audiência de conciliação’ e, na 

prática, suspendeu a cobrança de multas ambientais.2 

Nesse mesmo sentido, vêm sendo reduzidos os orçamentos do 

Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e do ICMBio, o que inviabiliza o 

trabalho desses órgãos de fiscalizar e sancionar violações à legislação ambiental.3 

Além de orçamentos reduzidos, é alvo de investigação, por parte do Tribunal de 

Contas da União e da Controladoria-Geral da União, o baixo nível de execução 

orçamentária por parte de órgãos ambientais federais.4 

Ante o exposto, certos de que é imperioso sustar os efeitos da  

Instrução Normativa Conjunta MMA/IBAMA/ICMBIO nº 1, de 2021, 

submetemos esse projeto aos demais Senadores. 

 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 

 

 

                                                                 
2 UOL. Nenhuma nova multa ambiental é cobrada no Brasil em um ano. Brasíl ia, 23 out. 2020. Disponível 
em: <https://noticias.uol.com.br/meio-ambiente/ultimas-noticias/ag-estado/2020/10/23/nenhuma-
nova-multa-ambiental-e-cobrada-no-ano.htm>. Acesso em 22 abr. 2021. 
3 OECO. Ministério do Meio Ambiente tem menor orçamento das últimas duas décadas. São Paulo, 24 
jan. 2021. Disponível em: <https://www.oeco.org.br/noticias/ministerio-do-meio-ambiente-tem-menor -
orcamento-das-ultimas-duas-decadas/>. Acesso em 22 abr. 2021. 
4 PODER 360. Ministério do Meio Ambiente deixa de executar maior parte do orçamento. Brasília, 22 

ago. 2020. Disponível em: <https://www.poder360.com.br/governo/ministerio-do-meio-ambiente-deixa -
de-executar-maior-parte-do-orcamento/>. Acesso em 22 abr. 2021; G1. MP pede ao TCU que analise  
impacto de ‘baixa’ execução orçamentária na área ambiental. Brasíl ia, 23 jan. 2020. Disponível em: < 

https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/01/23/mp-pede-ao-tcu-que-analise-impacto-de-baixa-
execucao-orcamentaria-na-area-ambiental.ghtml >. Acesso em 23 abr. 2021. 
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